
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 119.109 - MG (2019/0305342-2)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : MAYCON DOUGLAS FELIX CELESTINO (PRESO)
ADVOGADO : ADAO MENDES DE AQUINO JUNIOR  - MG150424 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA ORDEM 
PÚBLICA. VARIEDADE DE DROGAS. EVITAR 
REITERAÇÃO DELITIVA. PASSAGENS CRIMINAIS 
ANTERIORES. MEDIDAS CAUTELARES. 
INADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de 
crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do crime e 
a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a 
ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do 
Código de Processo Penal. 

2. No particular, as decisões que decretaram/mantiveram a 
prisão preventiva do recorrente estão fundamentadas na 
necessidade de garantia da ordem pública (evitar reiteração 
delitiva), destacando-se a variedade de substância 
entorpecente apreendida (maconha e cocaína), os 
depoimentos que evidenciam traficância (paciente 
conhecido no meio policial), e os dados de sua vida 
pregressa, notadamente pela existência de passagens 
criminais anteriores, por furto e ameaça, com adequação aos 
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

3. A persistência do agente na prática criminosa justifica a 
interferência estatal com a decretação da prisão preventiva, 
nos termos do art. 312 do CPP, porquanto esse 
comportamento revela uma periculosidade social e 
compromete a ordem pública.

4. Nos termos da orientação desta Corte, inquéritos 
policiais e processos penais em andamento, embora não 
possam exasperar a pena-base (Súmula 444/STJ), 
constituem indicativos de risco de reiteração delitiva, 
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justificando a decretação ou a manutenção da prisão 
preventiva para garantia da ordem pública. [...] (RHC n. 
84.703/ES, minha relatoria, julgado em 17/8/2017, DJe 
25/8/2017).

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, quando a segregação encontra-se fundada 
na gravidade concreta do delito, indicando que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para 
acautelar a ordem pública.

6. Recurso conhecido e não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, 
Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do 
TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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